
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

 
01. DO OBJETO: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

 

 

 

1 

Quentinhas entregues nos locais indicados pela Secretaria de Meio 

Ambiente NA REGIÃO DE VOLTA DE PIÃO em embalagem 

descartáveis de alumínio ou isopor na medida nº 9, conforme 

cardápios em anexo. Os alimentos devem estar quentes, próprios 

para consumo humano. Junto à refeição deve ser fornecido um 

garfo descartável embalado individualmente em saco plástico. 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

450 

Cardápio 01: Feijão preto com carne seca (250g), arroz de grão tipo grande (120g), bife (à milanesa, parmegiana, 

de panela ou acebolado) (150g), macarrão ao alho (50g), salada de legumes cozidos (70g) e farofa (30g). 

Cardápio 02: Frango assado (150g), arroz branco (grão tipo grande) (120g), purê ou suflê de verduras (70g), feijão 

carioca (250g) e macarrão com molho vermelho (50g). 

Cardápio 03: Salada de legumes cozidos (80g), carne de porco (150g), macarrão branco (50g), arroz (tipo grão 

grande) (120g), salada de legumes cru (120g) e feijão branco (260g). 

Cardápio 04: Filé de peixe frito (150g), arroz (tipo grão grande) (120g), feijão carioca (250g), batata grelhada 

(50g), farofa (30g), macarrão ao alho (50g) e salada de legumes crua ao vinagrete (80g). 

Cardápio 05: Legumes cozidos com azeite (100g), suflê de carne moída, almôndegas ou croquete (160g), arroz 

refogado (tipo grão grande) (150g), macarrão ao molho vermelho (50g) e feijão mulatinho ou preto (120g). 

Cardápio 06: Salada de legumes cozidos (100g), peito de frango grelhado (160g), arroz (tipo grão grande) com 

cenoura e beterraba (120g), batata cozida (100g), feijão branco ou preto (170g) e farofa (130g). 

Cardápio 07: Feijão preto (180g), arroz (tipo grão grande) (120g), carne de sol (180g), batata frita (50g), legumes 

cozidos (70g) e farofa (30g). 

Cardápio 08: Feijão preto com carne seca (250g), arroz de grão tipo grande (120g), lasanha ao molho de carne 

moída (200g), salada de legumes crua (70g) e farofa (30g). 

É permitido à empresa contratada a criação do Cardápio 09, sendo obrigatório que este siga a mesma base e 

estrutura dos cardápios já existentes. A proposta do novo cardápio deverá, subsequentemente, ser submetida à 

aprovação da municipalidade para sua validação e implementação. 

 

2.  DA JUSTIFICATIVA: 

É importante ressaltar que, ao menos duas vezes por semana, ocorre a coleta de resíduos sólidos urbanos no 

distrito de Volta do Pião. Geralmente, a rota inicia-se às 06h e retorna a São José no final da tarde. Portanto, a 

P
ro

ce
ss

o 
43

10
/2

02
5.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: E

D
M

A
R

D
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 C
A

M
P

B
E

LL
 J

U
N

IO
R

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//s
jv

rio
pr

et
o.

flo
w

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/3

55
4E

E
27

E
C

4D
4E

8D
B

5E
A

16
51

F
87

C
F

F
4A



aquisição de alimentação para a equipe que realiza essa rota é fundamental, composta por três servidores: um 

motorista e dois coletores. 

Adicionalmente, é comum que servidores dos cemitérios municipais se desloquem até o Cemitério do Cruz, o 

que também demanda a disponibilização de alimentação no local. Destaca-se que, tanto na coleta de resíduos 

quanto nas atividades no cemitério, os servidores não têm a possibilidade de levar comida ou retornar para casa 

durante o horário do almoço. 

 

03.  DA ENTREGA OU DO SERVIÇO: 

O fornecimento do produto, devem ocorrer de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria de Meio 

Ambiente, e o contrato deverá ter prazo de 12 meses, podendo ocorrer a rescisão em caso de término do saldo. 

 

04.  DO CONTROLE DE EXECUÇÃO: 

A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria de Meio ambiente através dos Fiscais, conforme 

informados abaixo: 

Alexandre de Souza Santos, Matrícula: 1105. 

Weslei Quintas Ribeiro, Matrícula: 3456. 

São José do Vale do Rio Preto, em 17 de abril de 2025. 

 

EDMARDO DE OLIVEIRA CAMPBELL JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

3554EE27EC4D4E8DB5EA1651F87CFF4A

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/3554EE27EC4D4E8DB5EA1651F87CFF4A

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/3554EE27EC4D4E8DB5EA1651F87CFF4A
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